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Dispôe sobte a publicidade às obras públicas no
N{unicípio de Cascavel e dá outras ptovidências.

À Câmata Murucipal de Cascavel, Estado do Paranâ, aprova

Art. 1o F,sta lei estabelece que o I'odct Público dará pub)icidade às obras ou reformas tealizadas
no lúunicipio de Cascavel, com valor igual ou superior a R$8.000,00 (oito mrl reais).

Afi, 20 A divulgação prevista no attigo 1" será por meio de instalação de placas
infotmativas.

§1" A placa ptevista no caput devetá contcr, obrigatoriamente, as seguintes informaçr)cs:

I - data de início da obra;
II - data de previsào pata o término da obta;
III - nome e endereço da(s) empresa§) executota(s) da obtay
IV - valot total da obra;
V - origem dos tecutsos financeLos;
VI - catacterística da obm, constando se tratâ de reforrna, ampüaçâo, construção ou

VII - nome do fiscal do contÍâto, Iotação do mesmo c tclcfone pâm contâto;
VIII - tesponsável técnico.

§2" Sendo a obra executada diretamente pelo Poder Púbüco, devctá atender âs exigências
dos incisos do §1", exceto do rnciso III.

§3" Oconendo aditivos rcferentes à rel'isão de valot ou prâzo a Administração devetá
actescer tal informaçào.

§4'Á rnstalação da placa referida no câput deverá ocorret em até 30 (trinta) dias do início
da obta

Àrt. 3o Quando a obra ou reforma for em via pública a placa devetá ser afixada no início
e no final do ttecho, em local de fácil visibilidadc.
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Art. 4" Também deverá set afxada placa informática em caso cle parahzaçào, pot mais de
30 (trinta dias) consecutivos da obra ou tefotma, com a exposição dos motivos, bem como, se

houver, a preúsão do retorno da execucão.
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§1' A exposiçào de motivos acetca da patalisação, bem como a previsào para
continúdade da obra ou reforma, deverá se testringir â ârgumentos técnicos, scndo vedada a

utilizaçâo de propagandas políúcas e a menção a qualquer administração pretérita ou futura.

§2o C)correndo a pantzação prevista no mptl, o Podet Público deverá expor a

informação no Potal da Transparência, pata conhecimento de todos os cidadàos.

Àrt. 5o Âs placas terão a dimensão mínima de 1,10m x 2,20m (um metÍo e dez
centimetros pot dois meúos c vinte centímetros).

Art, 6" A placa devetá permâflecer pelo período da execução da obra ou refotma e por
mais 30 (trinta) dias após seu término.

AÍt. 7' O Podet Executivo N[unicipal poderá delegar a obrigação aqui prevrsta à
executotâ da obra, mediante cláusula especifica no contÍâto administrativo, mas, contudo, dercú
ptever sançâo ao seu nào cumprimento.

Art. 8' Os atos nec€ssáÍios ao cumprimcnto desta lei setão regulamentados no prazo de
noventa dias após a data de sua publicaçào.

Ârt, 9" Para cobrir as despesas com a dinrlgação pteüsta ncsta lci, serão utilizados Íecursos
oriundos da dotação otçamentária 0004.0131.0003.2003 - Manutenção das Âtiúdades de
Comunicação Social 3.3.90.39 - Outtos Sen'iços de f'erceiros Pessoa Jutidica, coostânte da
unidade 1 - Secretaria IvÍunicipal de Comunicação Social.

Ârt. 10o Esta lei enúa em ügot na data de sua pubücação.

Art. 11o Fica tevogada a lei n. 4.278/2006.

Palácio José Neves Fotmrghied, 66" aruversário tle Cascavel.
Cascavel, 28 dc maio de 2018.
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Justificação:

O presentc Projeto de Iri üsa buscar maiot transpatência na execução das obras públicas
tealizadas no N{urucípio de Cascavcl, instituindo a obngatoledade de instalação de placas nas

obras pamlisadas, informando aos cidadãos os modvos da interrupção.

Cordqueiramente em flosso país nos depatamos com impoÍtântes obtas públicas
paralisadas, sem que haja qualquer informação ao cidadào acerca dos motivos que ensejaram a

sua interrupção, tâmpouco aprcsentando pteüsão pata sua continúdade.

São escolas, postos de saúde, hospitais, creches, dentte ouüos edificios destinados a servir
a população compleamente abandonados, sem que o ptincipal agente fiscaüzador da

Àdministração Pública, ou scja, o povo, tenha conhecimento dos fatos quc levaram a obra a ser
patalisada.

Nessa esteira, cumpte tessaltat que as obras públicas geram enormcs custos ao eÍário,
devendo haver uanspatência na execuçào dcstas pelos agentes políticos, administradores c

empresátios, umâ vez que os ptejúzos de uma obta intertompida sào imcnsuráveis tânto parâ â
população que nào disporá dos beneÍicios dos ptoietos da fututa obra, quanto pata os cofres
púbücos que inevitavelmente teÍá âumento dos custos numa eventual retomada desta.

Sendo assim, o presente ptoieto de Lei tem pot objeuvo tornar obtigatória a

disponibiüzação de placas contendo informações clatas e ptecisas à população acerca das obtzs
públicas patalisadas por mais de 30 (trinta) dias, bem como indicat a previsão pata continüdade
destas.

À diu-rlgação obdgatória de tais informações encontrâ respaldo oo
publicidade, estabclccido no attigo 37 da nossa Constrtuição Federal:

princípio da

"Â-tt. 37. Â administraçào pública direta e indireta de qualquer dos Podcres da

Uruão, dos Estados, do Disttito Fedcral e dos Municípi<.rs obedecerá aos

pdncípios de legaüdade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
(...)"

Do mesmo modo, o attigo 3' da Lei 8.666/1993 que rnstitui normas pârâ licitações e

conúâtos da administação púbüca também asseguÍâ â aplicabilidade do pnncípio da publicidade:

"Art. 3a À ücitação destina-se a gatanú a obsewância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para a

administração e a ptomoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada c julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legaüdade, da impessoaüdadc, da motaüdade, da igualdade, da publicidade, da
ptobidade administativa, da vinculação ao instrumento convocâtório, do
julgamento ob)etivo e dos que lhes são cotelatos."
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Corobotando com o tcma, a l,ci 12.527 /2011 (-,ci dc Accsso à informação), gârâflte o
amplo acesso à informação para promoçâo de uma gestào púbüca transpatcnte:

"Àtt. 6a Cabe aos órgâos c cntidades do podcr público, obsen'adas as normas
e procedimentos especificos apücár'eis, âsseguÍât a:

I - gcstão trânspârente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua

divulgação; (...)"

Vale destacat ainda, que a l-ei de Responsab.ilidade Fiscal (I-ei Complcmentff 101/2000)
susteÍrta que haja continúdade das obtas púbücas e a conservação do patrimônio público antcs
de novas obtas serem iniciadas, conforme dispôe o artigo 45:

"Att. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 59, a lei orçamentária e as de
créditos adicionais só incluLão novos ptoictos após adequadamente atendidos
os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias."

Sendo assim, referido Ptojcto dc Lci sc torna exEemâmente importante pâra presen'âr o
etátio, evitaodo o desperdício de recursos púbücos e estimulando o âccsso às informaçôes das

obras públicas tealizadas no lvlunicipio de Cascavel.

Por estes motivos, requer apoio e aprovação da prcscntc propostâ
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